
Reg. 576/22,6 - 12-04-2022

NAZARÉ

INTERESSADO: Município da Nazaré - Câmara Municipal

LOCAL: Rua do Brigadeiro Mariano, Fanhais - Nazaré

ASSUNTO: "Licença para Obras"

PROCESSO N2: 149/22

REQUERIMENTO N2: 576/22

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunião de câmara realizada em ......

DESPACHO:

À Reunião de Câmara
12-04-2022

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

Presidente da Câmara Municipal da Nazaré

CHEFE DE DIVISÃO:

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
Câmara Municipal

INFORMAÇÃO

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

,CHEFE DE DIVISÃO:
A Dra. Paula Veloso
Para inserir o  assunto na "ordem do dia" da próxima
reunião de Câmara Municipal, conforme Despacho do Sr.
Presidente.
Em substituição da Chefe da DAF

13-04-2022
Lara Taveira

Concordo. Submete-se a decisão do executivo a abertura de um período de
discussão publica pelo período de 15 dias, nas condições e com os fundamentos
constantes da presente informação.

12-04-2022

1/1

O Chefe de Divisão da DPU,

Em regime de Substituição

Paulo C o n t e n t e _
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INFORMAÇÃO

Exma. Sra. Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico,
Arq.2Maria Teresa Quinto

MUNICÍPIO DA NAZARÉ
amara Municipal

INFORMAÇÃO

Na sequência da deliberação camarária proferida em reunião de Câmara Municipal realizada a
28-03-2022, que aprovou o projeto de loteamento municipal, torna-se agora necessário, ao abrigo do
disposto no n.2 5 do artigo 7.2 do RJUE, com remissão para o RJIGT, artigos 6.2 e 89.2, com as devidas

adaptações, que a Câmara Municipal delibere, para cumprimento deste requisito legal, realizar a
discussão pública, pelo período de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do 8.2 dia útil da publicação
do aviso em Diário da República.

Para os devidos efeitos, deverá o aviso ser afixado nos Paços do Concelho e divulgado na comunicação
social bem como no sítio da Internet da Câmara Municipal da Nazaré (www.cm-nazare.pt).

12-04-2022

Joana Ç3onçaIves
Arquiteta
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